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1. DO RESULTADO PRELIMINAR

 
 

SUBPROJETO: INTERDISCIPLINAR

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
(A) MUNICÍPIO CURSO MÉDIA

HISTÓRICO RESULTADO

1º
BRUNO
SILVA

AMARAL
BOA VISTA LETRAS/PORTUGUÊS 92,23

Classificado
dentro do
número de

vagas

2º
BRUNO

GUIMARÃES
DA SILVA

BOA VISTA LETRAS/PORTUGUÊS 89,9
Classificado
para cadastro

de reserva

3º

LUIS
FERNANDO

SOUZA
MARINHO

BOA VISTA LETRAS/PORTUGUÊS 87,4
Classificado
para cadastro

de reserva

 
 

SUBPROJETO: FILOSOFIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
(A) MUNICÍPIO CURSO MÉDIA

HISTÓRICO RESULTADO

-
Francismar
Galvão da

Penha
BOA VISTA FILOSOFIA -

Desclassificado
conforme item 8.1 do

Edital
13/PROEG/UERR-

fluxo contínuo

 
 

SUBPROJETO: ALFABETIZAÇÃO



CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) MUNICIPIO CURSO
MÉDIA

HISTÓRICO
RESULTADO

1º Tauana da Silva
Soares BOA VISTA PEDAGOGIA 92,3

Classificada dentro
do número de

vagas

2º
Juliana Cristina

Policarpo
Wanderley

BOA VISTA PEDAGOGIA 92,0 Classificada para
cadastro de reserva

3º Adria Regina
Araujo de Sousa BOA VISTA PEDAGOGIA 82,3 Classificada para

cadastro de reserva

4º Maria Clara Lopes
Moreira BOA VISTA PEDAGOGIA 82,0 Classificada para

cadastro de reserva

 
 

 
 

(assinatura eletrônica)
EVERALDO BARRETO DA SILVA

Pró-Reitor de Ensino e Graduação em Exercício
 
 
 

(assinatura eletrônica)
ÊNIA MARIA FERST

Coordenadora Institucional PIBID/UERR
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